
ILUSTRÍSSIMOS SENHORES MEMBROS DA COMISSÃO DE LICITAÇÃO DA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX – ESTADO DA PARAÍBA.

Pregão Eletrônico nº 01/2021

HENRY EQUIPAMENTOS  ELETRÔNICOS  E  SISTEMAS  LTDA.,  pessoa

jurídica de direito privado, devidamente inscrita no CNPJ sob nº 01.245.055/0001-

24, com sede na Rua Rio Piquiri, nº 400, Jardim Weissópolis, Pinhais/PR, vem, pelo

presente instrumento, apresentar

RECURSO ADMINISTRATIVO

Ante o permissivo constante no item 12.4 do ato convocatório em epígrafe,

bem como com fulcro no artigo 4º, inciso XVIII, da Lei 10.520/2002 e artigo 109,

inciso I, alínea “a”, da Lei Federal nº 8.666/93, pelos fatos e fundamentos a seguir

expostos:

1. DA TEMPESTIVIDADE DO PRESENTE RECURSO

A Ata do Pregão supracitado foi assinada pelo Sr. Pregoeiro e os membros

da equipe de apoio no dia 19/02/2021, dessa forma, goza a Recorrente do período

de 3 (três) dias  úteis,  a  contar  do  dia  útil  subsequente, para apresentação de

memoriais, nos termos do item 16.1 do edital, prazo este devidamente respeitado, o

que torna o presente recurso tempestivo.



2. BREVE SÍNTESE DOS FATOS

Trata-se de pregão  eletrônico ocorrido em  19/02/2021,  realizado por este

estimado Órgão, cujo objeto é: “REGISTRO DE PREÇOS CONSIGNADO EM ATA,

PARA  EVENTUAL  CONTRATAÇÃO  DE  EMPRESA  ESPECIALIZADA  EM

LOCAÇÃO  DE  RELÓGIO  DE  PONTO  ELETRÔNICO  BIOMÉTRICO  PARA

CONTROLE  DE  REGISTRO  E  FREQUÊNCIA,  COMPREENDENDO  A

INSTALAÇÃO  E  O  FORNECIMENTO  DE  EQUIPAMENTOS,  SOFTWARE,

SERVIÇOS GERAIS, TREINAMENTO E SUPORTE TÉCNICO PARA ATENDER

NECESSIDADES  DA PREFEITURA MUNICIPAL DE  BAYEUX/PB.”, do  qual  a

Recorrente  e outra  licitante vieram a participar  em decorrência do interesse no

certame licitatório.

A presente empresa obteve interesse na participação em tal certame, que

conforme disposto  em no edital  do  pregão  01/2021,  a  data  e  horário  início  da

disputa fora estipulado para 19/02/2021 às 09:15 horas, conforme imagem abaixo.

Anexamos nossa  proposta  e  documentação  no  dia  15/02/2021,  e  o  “sítio”  não

apresentava nenhuma instabilidade ou alteração da data e horário para início do

pregão supracitado.



Ocorre que na data e horário para início da disputa de preço supracitada,

efetuamos o “login” no site e na descriminação no pregão estava com alteração na

hora para início da disputa às 11:30 horas, se não, vejamos:

Está certo que a presente empresa participa de pregões regularmente, e não

é excentricidade a alteração de horário de tais “em cima da hora”, devido a algum

contratempo ou adversidade. Devido ao exposto, prosseguimos convictos com a

informação prestada no próprio site da disputa do certame.

Às 11:30 horas, efetuamos o “login” novamente para iniciarmos a disputa de

lances com as empresas que haviam realizado o cadastro das propostas. Ocorre



que o pregão já estava constado como encerrado e com o horário de disputa às

09:00,  divergente  do  informado  anteriormente,  inclusive  do  próprio  edital

colacionado  precedentemente  e  com  arrematante  do  certame  já  declarado,

vejamos:

Após  todas  as  divergências  encontradas,  entramos  em  contato  com  o

Senhor  Pregoeiro  Emanuel  Alves,  e  nos  informou  que  não  houve  instabilidade

constatada no sistema por sua parte.

Ora Senhor pregoeiro, após todas as provas apresentadas fica comprovado

que tal sistema para participação do pregão estava inconsistente e apresentando



os  impasses  citados,  que  afetou  diretamente  a  presente  empresa,  não

possibilitando a participação.

Além do mais a administração pública saiu prejudicada, visto que diante de

tal situação não foram respeitados os princípios legais da moralidade, eficiência, e

o princípio infralegal da proporcionalidade e razoabilidade, pois obteve apenas 1

(um) licitante presente em tal processo, ora VLADMIR DE MATOS LEITÃO – M.E.,

não  havendo  oportunidade  de  participação  de  nenhuma outra  empresa  para  a

disputa  de  preços,  visando  o  melhor  valor  para  aquisição  dos  equipamentos

solicitados.

Salienta-se ainda que, fica explícito que seria de alguma forma “conveniente”

a  participação  de  apenas  uma  empresa,  de  forma  que  não  haveria  qualquer

protelação  ou  questionamento,  uma  vez  que  a  cargo  de  conhecimento  uma

denúncia para horários que divergem do Instrumento convocatório, qual é Lei entre

as partes, seria de grande valia para avaliação do Ministério Público, uma vez que

o sistema apresentou impasses, qual divergem do conhecimento da Comissão de

Licitações.

Diante do exposto, por todos os fatos, fundamento e provas apresentadas,

não restam dúvidas que ocorreu erros e instabilidade no “sítio” para participação do

pregão. Sendo assim, passa a expor o mérito da referida intenção.

3. DOS PEDIDOS

Diante do exposto, requer-se:

a) O recebimento do presente RECURSO ADMINISTRATIVO, uma vez que

tempestivo;

b)  A reconsideração  do  Sr.  Pregoeiro  para  que  o  pregão  01/2021  seja

Revogado, respeitando o princípio infralegal da auto-tutela, haja vista os fatos e

fundamentos aqui expendidos;

c) Que caso Sr. Pregoeiro reconsidere sua decisão nos termos pleiteados,

requer-se desde já  que o presente  Recurso Administrativo seja encaminhado à

autoridade competente, para que o mesmo seja apreciado e que, ao final, seja lhe



dado  TOTAL PROVIMENTO,  devendo  ser  revogada com uma  nova  data  para

participação do certame.

Nestes Termos,

Pede Deferimento.

Pinhais, 19 de fevereiro de 2021.

___________________________________

JEFFERSON CHOCHI ZEMBOVICI
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